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O Parágrafo Quarto da Octogesima Adveniens e a Pastoral Político-Social

Paulo Fernando Carneiro de Andrade

Promulgada em 1971 por Paulo VI para celebrar o octogésimo aniversário da encíclica Rerum Novarum, a Carta Apostólica Octogesima Adveniens, dirigida ao Cardeal Maurice Roy, na época Presidente do Conselho dos Leigos e da Pontifícia Comissão Justiça e Paz, constitui-se em um importante marco no desenvolvimento da Doutrina Social da Igreja. Nela o Papa Paulo VI incorpora alguns dos importantes pressupostos antropológicos e eclesiológicos contidos nas duas encíclicas sociais de João XXIII (Mater e Magistra e Pacem in Terris), assim como o paradigma da consciência histórica assumido pelo Concílio Vaticano II (Gaudium et Spes) e o novo paradigma da relação Igreja-Estado-Sociedade que se encontra na base da Declaração Conciliar Dignatis Humanae. Pode-se dizer que a Octogesima Adveniens encontra-se em consonância com todo o desenvolvimento eclesial que se dá ao longo dos anos 60, que incluem além do magistério de João XXIII e o Concílio Vaticano II, uma nova experiência pastoral da Igreja na América Latina, expressa na Conferência do Episcopado Latino Americano em Medellín (1968). 

De certo modo as grandes linhas teológicas dessa Carta Apostólica encontram-se condensadas no parágrafo quarto que, conforme será analisado nesse artigo, deve se constituir na base fundamental de toda Pastoral Política-Social subseqüente.

1. O Parágrafo Quarto

 “Perante situações, assim tão diversificadas, torna-se-nos difícil tanto o pronunciar uma palavra única, como o propor uma solução que tenha um valor universal. Mas, isso não é ambição nossa, nem mesmo a nossa missão. É às comunidades cristãs que cabe analisar, com objetividade, a situação própria do seu país e procurar iluminá-la, com a luz das palavras inalteráveis do Evangelho; a elas cumpre, haurir princípios de reflexão, normas para julgar e diretrizes para a ação, na doutrina social da Igreja, tal como ela vem sendo elaborada, no decurso da história, e, especialmente, nesta era industrial, a partir da data histórica da mensagem de Leão XIII sobre "a condição dos operários", da qual nós temos a honra e a alegria de celebrar hoje o aniversário. A essas comunidades cristãs incumbe discernir, com a ajuda do Espírito Santo em comunhão com os bispos responsáveis e em diálogo com os outros irmãos cristãos e com todos os homens de boa vontade - as opções e os compromissos que convém tomar, para realizar as transformações sociais, políticas e econômicas que se apresentam como necessárias e urgentes, em não poucos casos. Nesta procura diligente das mudanças a promover, os cristãos deverão, antes de mais nada, renovar a sua confiança na força e na originalidade das exigências evangélicas. O Evangelho, de fato, não está ultrapassado, pela circunstância de ter sido anunciado, escrito e vivido, num contexto sócio-cultural diferente. A sua inspiração, enriquecida pela experiência vivente da tradição cristã, ao longo dos séculos, permanece sempre nova, em ordem à conversão dos homens e ao progresso da vida em sociedade, sem que por isso, se possa chegar a utilizá-la em favor de opções temporais particulares, esquecendo a sua mensagem universal e eterna (Cf CONC. ΟΕCUM. VATIC. II, Const. Past. Gaudium et Spes, 10: AAS 58 (1966), p. 1033)

(Octogesima Adveniens  4)
a. Em primeiro lugar deve-se destacar em Paulo VI a afirmativa de não ser próprio da Missão do Magistério Pontifício propor uma solução única, com validade universal, para as questões políticas e sociais. Não se trata aqui de uma impossibilidade histórica e conjuntural, mas de uma questão de princípio.

b. Segundo Paulo VI, o sujeito que deve discernir e fazer as escolhas sobre as opções e compromissos concretos que devem ser realizados no campo político e social, “para realizar as transformações sociais, políticas e econômicas que se apresentam como necessárias e urgentes, em não poucos casos”, é a Comunidade Cristã, de cada nação ou região.

c. O processo para se chegar às opções e compromissos concretos é constituído por vários elementos:

i. inicialmente devem as Comunidades Cristãs analisar com objetividade a situação de seu país ou região, o que significa que elas devem lançar mão da mediação das ciência sociais e humanas para poderem compreender em profundidade a realidade social, econômica e política própria.

ii. Essa realidade analisada deve ser iluminada pelo Evangelho

iii. As Comunidades devem também, nesse processo ativo de buscar compreender a realidade e de discernir sobre as opções e compromissos concretos a fazer, haurir (hauriant no texto latino) “princípios de reflexão, normas para julgar e diretrizes para a ação na Doutrina Social da Igreja”. Note-se aqui que não se trata de aplicar à realidade “princípios de reflexão, normas para julgar e diretrizes para a ação” que se encontram já estabelecidos na Doutrina Social da Igreja, de modo dedutivo. Trata-se, sim, de nela haurir, isto é, dela extrair, tais princípios, normas e diretrizes, para melhor compreender e julgar a realidade objetivamente analisada, o que implica um papel de reflexão ativa para construir, a partir da Doutrina Social da Igreja, princípios, normas e diretrizes que tenham relação com a realidade analisada e que possam levar ao discernimento sobre as opções concretas a tomar nessa realidade. Observa-se ainda que o documento ressalta o caráter histórico da Doutrina Social da Igreja, sublinhando o seu desenvolvimento ao longo da história, afastando-se de uma compreensão essencialista da mesma. Ainda aqui cabe observar que nas traduções oficiais, inglesa, italiana e espanhola do Documento, dá-se preferência à expressão Ensino Social da Igreja em lugar de Doutrina Social da Igreja para realçar esse caráter histórico e contextual, em uma linha de continuidade com a encíclica Pacem in Terris e o documento conciliar Gaudium et Spes.

iv. Paulo VI afirma nesse contexto, que nesse processo de discernimento sobre as opções e compromissos que devem ser tomados, “para realizar as transformações sociais, políticas e econômicas que se apresentam como necessárias e urgentes, em não poucos casos” as Comunidades Cristãs gozam de ajuda do Espírito Santo.

v. Esse processo de discernimento a ser levado a termo pelas Comunidades Cristãs, com auxílio do Espírito Santo, deve necessariamente incluir: comunhão com os Bispos responsáveis, diálogo com outros irmãos cristãos e com todos os homens de boa vontade. Sublinhe-se que para Paulo VI esse diálogo não é necessário apenas como parte de um método ou de uma estratégia. Assim como se dá em relação à comunhão com os Bispos responsáveis, também o diálogo com os outros irmãos cristãos e com todos os homens de boa vontade é nesse caso intrinsecamente constitutivo do processo de discernimento, sem o qual as Comunidades Cristãs não podem legitimamente tomar as necessárias opções e compromissos concretos “para realizar as transformações sociais, políticas e econômicas que se apresentam como necessárias e urgentes, em não poucos casos”.

As grandes linhas da antropologia subjacente à Octogesima Adveniens, e de modo particular nesse parágrafo quarto, são: liberdade, igualdade, participação, historicidade. De certo modo essa antropologia já se encontra presente nas encíclicas Mater e Magistra e Pacem in Terris, assim como no Concílio Vaticano II. Trata-se de uma perspectiva antropológica que possui uma compreensão bastante positiva da pessoa humana tal como se tem concretizado ao longo da história da humanidade e de suas potencialidades reais. O acento no caráter histórico-concreto e não sobre normas abstratas, universais que transcendem todas as contingências históricas, marca uma importante diferença entre essa antropologia e a antropologia das encíclicas leoninas ou mesmo em relação à concepção de pessoa humana subjacente à encíclica Quadragesimo Anno ou ainda frente ao personalismo tomista desenvolvido por João Paulo II. É essa antropologia que sustenta o método da chamada consciência histórica que se encontra já na encíclica Pacem in Terris e no documento conciliar Gaudium et Spes. Em continuidade com esses documentos, na Octogesima Adveniens, essa perspectiva, bem concretizada no conhecido método ver-julgar-agir de Mons. Cardjin, abraçado pela Ação Católica desde os anos 50, constitui o eixo estruturante de todo o documento. O método desenvolvido inicialmente por Mons. Cardjin, já em amplo uso na época na pastoral político-social da Igreja latino-americana, é proposto, por Paulo VI, para todas as Comunidades Cristãs, como parte do processo para se chegar ao discernimento sobre as opções e compromissos reais que estas devem tomar no campo político-social.

O paradigma eclesiológico no qual o texto se enraíza é o da eclesiologia conciliar, Igreja Povo de Deus, que se encontra na Constituição Dogmática Lumen Gentium. Nesse paradigma se afirma o caráter ministerial de toda a Igreja e a co-responsabilidade de todos os seus membros, assim como se acentua a importância das Igrejas Locais, e da dialética Igreja Universal-Igreja Particular, salientando a Unidade que se constrói na diversidade, que é enriquecedora para o todo (que é mais do que a soma das partes), em lugar de uma unidade que se confunde com uniformidade e que se revela empobrecedora. Nessa perspectiva salienta-se na Octogesima Adveniens o papel fundamental e insubstituível de cada Comunidade Cristã na tarefa de analisar a realidade local e tomar as decisões, através de um processo próprio de discernimento, sobre as opções e compromissos a serem tomados “para realizar as transformações sociais, políticas e econômicas que se apresentam como necessárias e urgentes, em não poucos casos”. Como afirmado anteriormente são elas o sujeito da análise e do discernimento, assim como da tomada de decisões. É importante notar que em todo o documento Paulo VI se refere às Comunidades Cristãs e aos cristãos (a referência a cristão, ou cristãos, aparece 44 vezes). Apenas uma vez no documento o Papa refere-se aos leigos, e, mesmo assim, em uma citação de uma passagem de sua encíclica anterior Populorum Progressio: “Os leigos devem assumir como sua tarefa própria a renovação da ordem temporal. Se o papel da Hierarquia consiste em ensinar e interpretar autenticamente os princípios morais que hão de ser seguidos neste domínio, pertence aos leigos, pelas suas livres iniciativas e sem esperar passivamente ordens e diretrizes, imbuir de espírito cristão a mentalidade e os costumes, as leis e as estruturas da sua comunidade de vida” (OA 48, PP ).  Na Octogesima Adveniens, Paulo VI, ao afirmar serem as Comunidades Cristãs, como um todo corresponsável (os cristãos), o sujeito do processo de análise e discernimento, assim como da tomada de decisões sobre as opções e compromissos a serem tomados “para realizar as transformações sociais, políticas e econômicas que se apresentam como necessárias e urgentes, em não poucos casos”, afasta-se de uma eclesiologia que reduz ao laicato a tarefa da atuação no campo social e político e, simultaneamente, o transforma em mero agente incumbido de realizar nesse campo “ordens e diretrizes” emanadas pela Hierarquia. Se “o papel da Hierarquia consiste em ensinar e interpretar autenticamente os princípios morais que hão de ser seguidos neste domínio”, cabe às Comunidades Cristãs buscar as mediações históricas que permitem passar dos princípios às opções e compromissos concretos, em seu contexto, observando simultaneamente o princípio de estar em “comunhão com os bispos responsáveis” e em “diálogo com os outros irmãos cristãos e com todos os homens de boa vontade”.

 Numa linha de continuidade com João XXIII e o Concílio Vaticano II, Paulo VI afasta-se de qualquer paradigma de Cristandade, e, pode-se dizer, assume o paradigma de relação Igreja-Estado subjacente à Declaração Conciliar Dignitatis Humanae, como será analisado a seguir.

2. Dois Paradigmas Igreja-Estado

 Durante os anos 40 e 50 o teólogo jesuíta norte-americano John Courtney Murray debruça-se sobre a questão da liberdade religiosa e elabora um novo paradigma para a relação Igreja-Estado que será assumido pela a Declaração do Concílio Vaticano II sobre a liberdade religiosa, Dignitatis Humanae. Esse paradigma, chamado de paradigma da liberdade religiosa, substitui, de certo modo, o paradigma tomista-leoniano que durante um largo período marcou a concepção da relação Igreja-Estado. 

O paradigma tomista-leoniano constitui-se pela assunção nas Encíclicas de Leão XIII da perspectiva neotomista vigente no século XIX, acerca do Estado e da ética social e política. Nesse paradigma tende-se a não se diferenciar o Estado da Sociedade. O Estado é compreendido como sendo natural, necessário e um bem. O ser humano é compreendido como um ser social por natureza, e o Estado é compreendido como uma estrutura necessária para a realização da vida social. Sua finalidade é a promoção do bem comum, da justiça, da ordem e da felicidade de seus membros. Nesse paradigma a autoridade civil (o governo do Estado) é uma exigência que decorre da ordem da criação, sendo por isso afirmado que o fundamento dessa autoridade não se encontra em uma delegação de poder dada pelos membros da sociedade aos governantes, mas em Deus (Leão XIII, Enc. Diuturnum Illud, 5; Enc. Immortale Dei, 4-5).  Essa afirmativa não significa, entretanto, que para Leão XIII, o governante não possa ser escolhido por diversos meios, inclusive o do voto da maioria (DI, 6), com a ressalva de que mesmo nesse caso, a maioria estaria apenas designando quem exercerá autoridade, mas não estaria conferindo autoridade ao governante, mantendo-se o princípio de que a origem última do poder encontra-se em Deus, nesse caso, de modo mais próprio, na ordem que Deus dispôs para o criado, onde o princípio de autoridade faz-se natural, necessário e um bem para a humanidade, pois sem ele não poderia esta alcançar o fim natural para o qual foi criada. Note-se que aqui, embora se aceite o princípio da escolha da autoridade civil pelo voto majoritário, não se aceita o princípio fundamental das democracias modernas, de que o poder civil tem origem na própria sociedade e se exerce como mandato representativo, dentro de limites estabelecidos por lei, conforme o parágrafo único do primeiro artigo da Constituição Brasileira: “Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição”.

Nessa perspectiva o Estado, entretanto, não é compreendido como ominiabrangente, excluindo-se o totalitarismo. A afirmação no paradigma tomista-leoniano do princípio de subsidiariedade, da precedência da família sobre as demais instituições sociais, e da dignidade da pessoa humana, sempre colocaram um limite à ação do Estado.  A família é compreendida como a primeira célula social e matriz das estruturas superiores. O Estado, por sua vez, não deve assumir para si aquilo que pode ser realizado pelas estruturas mais simples da sociedade, não podendo absorver o indivíduo ou a família (RN 52). Nesse sentido a organização social é pensada de baixo para cima, isto é, de seus níveis menos complexos aos níveis superiores, devendo cada instância esgotar suas possibilidades de realizar aquilo que lhe é próprio. A dignidade da pessoa humana coloca por sua vez um limite à ação do Estado que não pode violar os limites impostos pela dignidade de cada pessoa, e deve promover a justiça garantindo certos direitos inerentes à pessoa. Foi baseado nesses princípios que Leão XIII na Rerum Novarum afirmou ser dever do Estado garantir um conjunto de direitos dos trabalhadores contra a exploração e a injustiça (RN 52-54). 

 Nesse paradigma a relação entre Lei e Moral é pensada a partir de alguns princípios: o erro não gera direito, e a Verdade deve ser traduzida em Lei, isto é, a Lei humana deve ser derivada da Lei Divina e Natural seja transformando-a diretamente em direito positivo, seja tornando específico aquilo que por vezes encontra-se de modo geral ou indeterminado na Lei Natural. Por sua vez, entende-se por Lei Natural a participação da Lei Eterna (o plano da Criação em Deus) na natureza racional dos homens e por Lei Divina as prescrições reveladas por Deus aos seres humanos. Foi essa perspectiva a levar Leão XIII a se opor vigorosamente a “liberdade religiosa” (O Catolicismo deve ser reconhecido como Religião Oficial por ser a única Verdadeira, Immortale Dei, 11, 32) e a defender limites estreitos para a liberdade de opinião e expressão (Não se pode propagar e defender o erro, Immortale Dei 38, 59). A Lei humana é compreendida nesse contexto como um meio legítimo e necessário de imposição da moralidade publica e individual, sendo o Estado com seu poder coercitivo um instrumento fundamental para se fazer cumprir por todos as exigências da Lei Natural e Divina e assim zelar pelo Bem Comum e pelo Bem de cada indivíduo. Nessa perspectiva, uma Lei Humana baseada em um princípio errôneo pode ser apenas tolerada quando for estritamente necessário para se atingir um bem maior. Assim, por exemplo, pode-se tolerar a liberdade religiosa em uma região onde o Catolicismo for minoritário, como na Ásia ou África, pois caso contrário a Missão se tornaria grandemente prejudicada.

O paradigma criado por John Courtney Murray, sj, (notas biográficas e uma bibliografia completa, com muitos textos disponíveis on-line, pode ser encontrada em http://www8.georgetown.Edu/centers/woodstock/library/Murray/0_murraybib.html) foi desenvolvido no contexto teológico-cultural norte-americano ao longo dos anos 40 e 50 com o objetivo de se pensar a questão da liberdade religiosa. Inicialmente as idéias de John Courtney Murray provocaram reações no âmbito do Santo Ofício e Murray chegou a não publicar alguns estudos por motivos de prudência. Por ocasião do Concílio Vaticano II Murray chegou a ser incluído entre os peritos e desconvidado para a primeira seção do Concílio, em 1962. Por insistência do Cardeal de Nova York, Francis Spellman, normalmente identificado com as posições mais conservadoras do Concílio, mas que apoiava fortemente a assunção de uma nova posição sobre a liberdade religiosa, diferente da então vigente, Murray tornou a ser convidado novamente como perito Conciliar, pelo Cardeal Secretário de Estado, em abril de 1963. Seus principais argumentos, que constituem um novo paradigma para a relação Igreja-Estado, foram substancialmente acolhidos na Declaração Dignatis Humanae, de 1965, sobre a liberdade religiosa. 

A argumentação fundamental do paradigma de Murray, desenvolve-se em torno a quatro pontos (entre os muitos escritos de J. C. Murray sobre o tema, veja-se de modo especial The Problem of Religious Freedom em Theological Studies 25 (Dezembro 1964): 503-575 e On the Structure of the Church-State Problem" em W. Gurian e M. A. Fitzsimons (ed.), The Catholic Church in World Affairs, p. 11-32, University of Notre Dame Press, Notre Dame, 1954):

a.  Murray assume como ponto de partida a distinção entre a ordem espiritual e a temporal. Igreja e Estado têm diferentes finalidades, segundo as duas distintas ordens a que pertencem. Na história estão sempre presentes dois riscos. O primeiro é o do monismo, que reduz seja o temporal ao espiritual, seja o espiritual ao temporal. O segundo risco é o de transformar essa dualidade em dualismo, construindo um paralelismo entre as duas ordens, de tal modo que o espiritual e o temporal encontram-se não apenas distintos, mas totalmente separados e mesmo em oposição. Salvaguardando a dualidade, Murray, reconhece de um lado a autonomia da ordem temporal (consagrada no Concílio Vaticano II como “autonomia das realidades terrestres”, GS 36) e de outro o papel salvífico que a ordem espiritual tem em relação à realidade terrestre. Embora Murray tendesse a individuar essa articulação na pessoa do cristão que é simultaneamente membro da Igreja e cidadão do Estado, pode-se, pensar essa relação de um outro modo, a partir do paradigma agostiniano-platônico, aprofundando a perspectiva de Murray. Como afirma o Concílio Vaticano II, a Igreja, “Sacramento Universal da Salvação” coloca-se a serviço da salvação da humanidade e da recapitulação de todas as coisas em Cristo (GS 45a). A Boa Nova, o anúncio do Reino de Deus, diz respeito não só aos homens e as mulheres, mas a todo o criado, pois “O Senhor é o fim da história humana, ponto para o qual convergem as aspirações da história e da civilização, centro da humanidade, alegria de todos os corações e plenitude de todos os seu desejos” (GS 45b). Nessa perspectiva, salvaguardando a distinção entre as duas ordens e a autonomia da ordem temporal, e por isso a diferença fundamental entre Igreja e Estado, afirma-se ao mesmo tempo a existência de uma relação entre as duas ordens, na qual a Igreja atua no mundo não só como oferta de salvação às pessoas, mas também à história humana. Conforme afirma o Concílio, em decorrência de sua missão salvífica, “A Igreja, sem dúvida alicerçada no amor do Redentor, contribui para que a justiça e a caridade floresçam mais amplamente no seio de cada nação e entre as nações” (GS 76). Essa ação em favor da justiça e da caridade tem não apenas uma dimensão ética mas também escatológica: “Por isso, ainda que o progresso terreno deva ser cuidadosamente distinguindo do reino  de Cristo, contudo é de grande interesse para o Reino de Deus, na medida em que pode contribuir para organizar a história humana....O Reino já está presente em mistério aqui na Terra. Chegando o Senhor ele se consumará”.  GS 39).

b. Murray faz também uma importante distinção entre o Estado e a Sociedade. Estado e Sociedade não são co-extensivos. O Estado possui o poder coercitivo e o exerce em benefício da sociedade. O fim da Sociedade Civil é maior e qualitativamente diferente do que o do Estado. Este em um regime democrático possui um papel restrito e delimitado pelos princípios constitucionais. É próprio do Estado Totalitário subsumir em si a sociedade, anulando-a. No paradigma tomista-leoniano não se percebe com clareza essa distinção, embora a afirmação do princípio de subsidiariedade, conforme antes observado, sirva de contraponto a uma concepção totalitária do Estado, enquanto reconhece a existência de outras instâncias sociais independentes do Estado, que devem por esse ser respeitadas. Além disso, segundo esse princípio, a Sociedade-Estado deve ser pensada de sua base para cima. A questão é que nesse paradigma parece haver uma certa continuidade entre as diferentes instâncias, dentro de uma visão organicista, na qual, por fim, o todo social acaba por coincidir com o Estado.

c. A distinção entre Sociedade e Estado permite por sua vez que se distinga o Bem Comum da Ordem Pública. Para Murray, o fim da Sociedade é a construção do Bem Comum, enquanto o do Estado é a promoção da Ordem Pública para que a Sociedade possa chegar ao Bem Comum. Por Ordem Pública, entende Murray, a garantia da justiça, da paz (harmonia social) e da moralidade publica. A moralidade pública difere da moralidade privada e envolve, para Murray, certos padrões mínimos de moralidade que afetam a paz pública e a justiça. A justiça abarca, por sua vez, os Direitos Fundamentais da pessoa humana e, se levarmos em conta o Desenvolvimento da Doutrina sobre o Direito que ocorre na Encíclica Pacem in Terris (João XXIII, 1963), teríamos uma aproximação maior entre o fim do Estado e da Sociedade, uma vez que nesse caso a promoção da ordem pública se aproximaria do entendimento hodierno do Bem Comum. No preâmbulo da Constituição brasileira encontra-se a seguinte afirmativa, que define, em termos próximos a essa concepção,  o fim do Estado Democrático Constitucional: “Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para instituir um Estado Democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL.”
d. Por fim, Murray enuncia um quarto princípio, que é de certo modo um corolário dos três princípios anteriores: o Estado Democrático Constitucional deve garantir tanta liberdade, pessoal e social, quanto possível, e restringir a liberdade, pessoal e social, apenas naquilo que for necessário para a ordem pública. Esse princípio constitui-se em um ponto fundamental da Declaração Dignatis Humanae: “Além disso, uma vez que a sociedade civil tem o direito de se proteger contra os abusos que, sob pretexto de liberdade religiosa, se poderiam verificar, é sobretudo ao poder civil que pertence assegurar esta proteção. Isto, porém, não se deve fazer de modo arbitrário, ou favorecendo injustamente uma parte; mas segundo as normas jurídicas, conformes à ordem objetiva, postuladas pela tutela eficaz dos direitos de todos os cidadãos e sua pacífica harmonia, pelo suficiente cuidado da honesta paz pública que consiste na ordenada convivência sobre a base duma verdadeira justiça, e ainda pela guarda que se deve ter da moralidade pública. Todas estas coisas são parte fundamental do bem comum e pertencem à ordem pública. De resto, deve manter-se o princípio de assegurar a liberdade integral na sociedade, segundo o qual se há de reconhecer ao homem o maior grau possível de liberdade, só restringindo esta quando e na medida em que for necessário.” (DH 7, grifos nosso)

Pode-se reconhecer no modo como na Octogesima Adveniens se estabelece a relação entre a Comunidade Cristã, Sociedade e Estado, o paradigma da Liberdade Religiosa. Em primeiro lugar, a relação entre os grandes valores e princípios éticos e as opções concretas que devem ser tomadas em um dado contexto não é direta e nem unívoca, o que supõe o reconhecimento da necessidade de mediações concretas e da contingência de todo processo histórico (“sem dúvida que são muito diversas as situações nas quais, voluntária ou forçosamente, se encontram comprometidos os cristãos, conforme as regiões, conforme os sistemas sócio-políticos e conforme as cultura”, OA 3). Enquanto a Verdade é uma, as opções legítimas, em um dado contexto histórico concreto, são múltiplas e simultaneamente limitadas, e nenhuma opção será em si mesma a concretização total da Verdade (“Nas diferentes situações concretas e tendo presentes as solidariedades vividas por cada um, é necessário reconhecer uma variedade legítima de opções possíveis. Uma mesma fé cristã pode levar a assumir compromissos diferentes” OA, 50). A decisão sobre qual opção tomar dá-se após a análise objetiva da realidade, o exame dessa realidade à luz do Evangelho e do Ensinamento Social da Igreja e de um processo de discernimento feito pela Comunidade em comunhão com seus Pastores e em diálogo com outros cristãos e todos os homens de boa vontade. Tais opções são feitas entre aquelas historicamente possíveis em um determinado contexto e não simplesmente como tentativa de, desprezando as mediações, buscar concretizar na história um ideal absoluto, que, nesse caso, deixa de ser inspiração e referência para ação e transforma-se em ideologia. O Papa Paulo VI afirma a legitimidade dessa pluralidade de opções como uma questão de princípio e não apenas como um fato tolerado, mas indesejável. Além disso, segundo a Octogesima Adveniens a ação política, por parte dos cristãos se faz como forma de viver o compromisso cristão, como serviço ao outro, na busca de construir o bem comum e uma sociedade mais justa (OA 23-24 e 46) e não para impor, através do Estado, uma particular convicção.  Nas palavras da Octogesima Adveniens:

“A ação politica - será necessário acentuar que se trata prevalentemente de uma ação e não de uma ideologia? - deve ter como base de sustentação um esquema de sociedade, coerente nos meios concretos que escolhe e na sua inspiração, que deve alimentar-se numa concepção plena da vocação do homem e das suas diferentes expressões sociais. Não compete nem ao Estado, nem sequer aos partidos políticos, que estariam fechados sobre si mesmos, procurar impor uma ideologia, por meios que viessem a redundar em ditadura dos espíritos, a pior de todas. É sim aos grupos culturais e religiosos - salvaguardada a liberdade de adesão que eles pressupõem -  que assiste o direito de, pelas suas vias próprias e de maneira desinteressada, desenvolverem no corpo social essas convicções supremas acerca da natureza, da origem e do fim do homem e da sociedade.

Neste ponto, é oportuno recordar o princípio proclamado no recente Concílio Vaticano II: "A verdade não se impõe de outro modo senão pela sua própria força de verdade, que penetra nos espíritos, ao mesmo tempo suave e fortemente (Dignitatis Humanae 1)".

(OA 25, grifos nossos)

3. A ação política, a construção do Bem Comum e a luta pela Justiça

A ação política não pode ser reduzida à ação político-partidária.  De um modo geral pode-se considerar que a ação política é o conjunto de atos humanos que possuem uma dimensão pública e que se relacionam com as estruturas de poder de uma sociedade. Tanto a militância no movimento sindical e de bairro, quanto os movimentos de ação cidadã ou o ato de votar ou atuar em um partido político são ações políticas. Neste último caso, faz-se política partidária, que é um tipo de ação política específica, mediante a qual pessoas e grupos sociais articulados em partidos políticos constroem e procuram implementar projetos para a gestão do Estado e para a organização da sociedade, propondo-se também a representar o interesse de diversos setores e classes, candidatando-se a serem eleitos pelo voto para funções legislativas e executivas. Quando se pensa a ação política deve-se distinguir entre os diferentes tipos de ação política. De um modo amplo, a ação política visa à construção do bem comum, tal como é expresso na Octogesima Adveniens:

Sob o termo "político", naturalmente, são possíveis muitas confusões que devem ser esclarecidas; entretanto, todos têm mais ou menos a sensação de que nos domínios sociais e econômicos - tanto nacionais como internacionais - a decisão última é do poder político.

Este poder, que constitui o vínculo natural e necessário para garantir a coesão do corpo social, deve ter como finalidade a realização do bem comum. Assim, deverá ele agir com respeito pelas legítimas liberdades dos indivíduos, das famílias e dos grupos subsidiários, a fim de criar, eficazmente e para proveito de todos, as condições requeridas para atingir o bem autêntico e completo do homem, incluído o seu fim espiritual, deverá desenvolver a sua ação dentro dos limites da sua competência, que podem ser diversos, conforme os países e os povos; deverá intervir sempre com uma preocupação de justiça e de devotamento ao bem comum, pelo qual ele mesmo tem a responsabilidade suprema; por outro lado, não deve subtrair aos indivíduos e aos grupos intermediários o campo próprio das suas atividades e das suas responsabilidades, atuando no qual contribuirão para esse bem comum”

(OA 46, grifos nosso)

Deve-se também observar, que se o fim da ação política em sentindo amplo é a construção do bem comum e da justiça, isso não significa que não se deva afirmar, seguindo o paradigma que se encontra na Dignitatis Humanae, que quando essa ação se relaciona diretamente com o controle do Estado e a elaboração das Leis deve-se ter especial cuidado em recordar que o fim próprio do Estado é antes de tudo a promoção e garantia da justiça necessária ao estabelecimento da ordem, da paz e da moralidade pública, para que a Sociedade possa construir o Bem Comum. O papa Bento XVI, em sua Encíclica “Deus Caritas Est”, em continuidade com esse paradigma afirma: “A justa ordem da sociedade e do Estado é dever central da política... A justiça é o objetivo e, conseqüentemente, também a medida intrínseca de toda a política. A política é mais do que uma simples técnica para a definição dos ordenamentos públicos: a sua origem e o seu objetivo estão precisamente na justiça, e esta é de natureza ética. Assim, o Estado defronta-se inevitavelmente com a questão: como realizar a justiça aqui e agora? Mas esta pergunta pressupõe outra mais radical: o que é a justiça?” (DCE 28).

 A Encíclica Pacem in Terris (João XXIII, 1963), marca a recepção por parte da Igreja Católica de uma nova concepção do ordenamento jurídico-social e do conceito de justiça. Trata-se da assunção por parte do Ensino Social da Igreja do paradigma dos Direitos Humanos.  Embora a doutrina dos Direitos Humanos tenha, de certa forma, sua origem no Cristianismo, em sua ética, e na concepção de pessoa humana da qual é portador, houve por parte da Igreja Católica, e das Igrejas Cristãs em geral, forte relutância em aceitar sua formulação. Essa dificuldade liga-se em grande parte ao modo e ao contexto como surgiu inicialmente a concepção formal filosófica dos Direitos Humanos, ligado ao iluminismo freqüentemente agnóstico ou ateu e anticlerical. A grande dificuldade, comum a todas as Igrejas Cristãs nesse contexto era, de um lado aceitar a mudança de paradigma jurídico, passando de uma concepção político-jurídica que tem como ponto de partida a proteção do corpo social da desagregação que pode ser promovida por alguns de seus membros, e por isso centra-se nos deveres e obrigações, a outro paradigma que visa a proteger o indivíduo contra o abuso de outros indivíduos e do Estado. Nesse novo paradigma a Sociedade e o Estado não são mais entendidos como um Corpo Orgânico e harmônico, mas como uma Sociedade de indivíduos que possuem uma igualdade primordial, anterior à constituição da sociedade mesma e são fonte de direitos inalienáveis. Sendo essa Sociedade formada para benefício de todos os indivíduos, deve ser regulada por um contrato social que não pode subtrair aos sujeitos seus direitos fundamentais. Esses direitos devem por sua vez constituir a pedra angular do ordenamento jurídico. Era difícil, não obstante o apelo ao conceito de Lei Natural, para as Igrejas Cristãs aceitarem a fundamentação do Direito Civil e Social, assim como dos Direitos Individuais, em um apelo a princípios que não faziam referência a Deus ou à ordem sobrenatural.

No Magistério de Pio XII observa-se já certa mudança de posição em relação à constituição dos Estados Democráticos, onde se passa de uma situação anterior em que esses eram apenas tolerados, colocando-se ênfase em certas restrições sobre sua concepção, para uma outra, em que são apontados como uma forma desejável de organização social. Nos anos 60, conforme afirmado, coube ao Papa João XXIII estabelecer, na Encíclica Pacem in Terris, uma verdadeira recepção católica do paradigma dos Direitos Humanos. Nos parágrafos iniciais da primeira parte da Encíclica Pacem in Terris, o Papa afirma: “Em uma convivência humana bem constituída e eficiente, é fundamental o princípio de que cada ser humano é pessoa; isto é, natureza dotada de inteligência e vontade livre. Por essa razão, possui em si mesmo direitos e deveres, que emanam direta e simultaneamente de sua própria natureza. Trata-se, por conseguinte, de direitos e deveres universais, invioláveis, e inalienáveis.” (PT, I Parte). Entre os direitos principais listados pelo Papa João XXIII, se encontram em primeiro lugar o “direito à existência, à integridade física, aos recursos correspondentes a um digno padrão de vida”, o que inclui também o direito de ser amparado na doença, na velhice, assim como na viuvez, na invalidez e em caso de desemprego forçado. O Papa também afirma a existência de direitos morais e culturais que incluem o direito à liberdade de pensar e expressar o pensamento e a receber informações verídicas sobre acontecimentos públicos, bem como o direito à educação e à formação técnica e profissional. Afirma-se também nessa Encíclica o direito à liberdade religiosa e à escolha do estado de vida. Outro campo de direitos é constituído pelos direitos econômicos, civis e políticos que incluem o direito ao trabalho e à justa remuneração, o direito de participar ativamente da vida pública, o direito de reunião e associação, assim como o direito de emigração e imigração. O conjunto de Direitos afirmados nessa Encíclica ultrapassa os constantes na Declaração Universal dos Direitos Humanos das Nações Unidas, sobretudo pela ênfase dada aos direitos sociais e econômicos, assim como se distingue da visão liberal dos Direitos Humanos ao integrar os direitos individuais aos sociais, a partir do princípio da responsabilidade social e do dever de solidariedade que liga as pessoas humanas. 

A partir da Pacem in Terris, pode-se dizer que no Ensinamento Social Cristão quando se afirma que “A justa ordem da sociedade e do Estado é dever central da política”(DCE 28), por justa ordem entende-se um ordenamento jurídico que tem como paradigma os Direitos humanos, compreendido como um conjunto de direitos individuais e sociais, que se fundam na dignidade da pessoa humana. O Estado tem como função primordial a promoção e a defesa desses direitos.

4. A Igreja no Brasil e a Pastoral Político-Social

  O Concílio Vaticano II trouxe um novo vigor para a Igreja na Amnérica Latina e no Brasil. Desde meados dos anos 60 desenvolveu-se entre nós uma intensa atividade pastoral que, se de um lado era herdeira de ricas experiências que vinham ocorrendo desde anos anteriores, entre as quais deve ser destacada a Ação Católica Especializada, de outro, assumia novos rumos, sobretudo em meios populares. A Segunda Conferência Geral do Episcopado Latino-Americano em Medellín (1968), que teve como tema “A Igreja na atual transformação da América Latina à luz do Concílio”, constitui-se simultaneamente em ponto de confluência dessas experiências e em um estímulo para o desenvolvimento de uma nova pastoral. 

A pastoral Social e Política que se desenvolveu, nesse contexto, desde os anos 60 no Brasil, foi profundamente marcada pelo espírito conciliar e, em suas grandes linhas, encontra-se configurada a partir dos mesmos paradigmas que foram assumidos pelo Papa Paulo VI na Carta Apostólica Octogesima Adveniens:

a. Nela a Comunidade Cristã assume a responsabilidade de discernir sobre a realidade e estabelecer as opções e compromissos concretos que devem ser realizados no campo político e social, “para realizar as transformações sociais, políticas e econômicas que se apresentam como necessárias e urgentes” em seu contexto, tornando-se verdadeiro sujeito.

b. No processo de discernimento a Comunidade Cristã, de um modo geral, tem utilizado o método “ver, julgar e agir”, onde o Evangelho tem papel preponderante. Os Círculos Bíblicos nos meios populares e nas Comunidades Eclesiais de Base têm possibilitado que as Sagradas Escrituras assumam grande importância na tarefa de discernimento, cumprindo a função de iluminar a realidade. Das Escrituras e do Ensinamento Social Cristão a Comunidade hauriu a norma fundamental da “opção preferencial pelos pobres”. Essa opção implica, no contexto latino-americano, o duplo movimento de, por um lado, buscar colocar-se no lugar social do pobre, isto é, de procurar “ver o mundo como os olhos dos pobres”, identificando-se com suas necessidades, demandas, e modo próprio de compreender a vida, e de outro, criar condições para que os pobres transformem-se em sujeitos transformadores da história.

c. No processo de discernimento e tomada de decisões a comunhão com os Bispos tem sido uma constante. Os documentos das Conferências Gerais do Episcopado Latino-Americano de Medellín, Puebla e Santo Domingos atestam essa comunhão. Do mesmo modo, no caso brasileiro, os diversos documentos sociais da CNBB, ao longo dos últimos cerca de 40 anos (1966-2006) marcam essa comunhão. Poderia ainda ser lembrado nesse contexto as Campanhas da Fraternidade, as Semanas Sociais e, mais recentemente, a fundação do Centro Dom Helder Câmera.

d. O diálogo “com outros irmãos cristãos e com todos os homens de boa vontade” tem se traduzido no fato de essa Pastoral sempre atuar, no movimento sindical, nos movimentos populares ou nos partidos políticos em conjunto com as diversas forças vivas, sem pretender constituir um sindicato, partido ou movimento de identidade exclusiva. No meio rural, por exemplo, nos momentos mais críticos da década de 70 e 80 não se constituíram sindicatos católicos alternativos, mas se promoveu a conquistas dos sindicatos existentes, por meios de chapas de oposição sindical, conjugando forças com os setores comprometidos com as causas populares. Nesse sentido a concepção central dessa Pastoral é a de ser fermento na massa, força catalisadora das transformações necessárias.

e. Nessa pastoral percebe-se também a presença do paradigma eclesiológico da Liberdade Religiosa. Nela se assume a distinção Sociedade-Estado, e compreende-se a função primordial do Estado como sendo a de garantir a justiça, no sentido estabelecido pela Encíclica Pacem in Terris, isto é, cabe ao Estado antes de tudo proteger, garantir e promover os direitos sociais, econômicos, civis e políticos, sobretudo dos membros mais pobres da sociedade.

A importância dessa Pastoral evidencia-se no papel fundamental que a Igreja Católica teve na defesa da democracia e redemocratização do Brasil ao longo das décadas de 60, 70 e 80, assim como em sua grande colaboração para o processo de organização popular que resultou em importantes conquistas sociais e econômicas, alcançadas pelas camadas mais pobres ao longo das últimas décadas. Hoje essa Pastoral continua a ter vigor. Em muitas Dioceses a Pastoral Política tem ganhado especificidade seja através da Constituição de Centros e Escolas de formação Política, seja pela elaboração de cartilhas eleitorais, ou ainda pela participação na formação de Comitês contra a corrupção eleitoral e de Comitês de acompanhamento das atividades legislativas e executivas. Existem nesse contexto alguns riscos a serem evitados. Um risco sempre presente é constituído pela tentação de abandonar o paradigma da relação Igreja-Estado assumido pelo Decreto Dignitatis Humanae. A comunidade Católica não pode responder ao desafio representado pela existência de uma ação política Evangélico-Pentecostal que lança candidaturas de cunho corporativista baseada em motes como “evangélico vota em evangélico” e normalmente desprovidas de propostas políticas sociais progressivas coerentes ou que tenham ligação orgânica com o Movimento Popular, agindo de modo mimético. O Estado e a Igreja não podem se confundir, e nenhuma Igreja pode utilizar o Estado para obter vantagens institucionais ou para garantir privilégios, ou então pretender através do Estado impor uma visão particular da realidade como, por exemplo, o ensino do Criacionismo como alternativa ao Evolucionismo. A Pastoral Social e Política deve estar a serviço da construção do Bem Comum e de um Estado que garanta e promova os Direitos Fundamentais, para que a humanidade possa realizar-se, conforme a vontade do Criador. Dentro do paradigma da Carta Apostólica Octogesima Adveniens, essa pastoral deve buscar ser fermento na massa, e se porventura a Comunidade decida por apoiar alguma candidatura concreta deve fazê-lo usando critérios objetivos, não corporativistas, que levem em conta, sobretudo, a capacidade dessa candidatura de promover um Estado capaz de exercer de modo melhor a Justiça.

Nesse mesmo contexto cabe também observar que em relação aos Conselhos de Acompanhamento Político do Legislativo e do Executivo, dois modelos têm sido seguidos. O primeiro é aquele no qual a Pastoral constitui diretamente, como parte constitutiva dela mesma, esses grupos. Em um segundo modelo, a Pastoral incentiva a organização desses Comitês na Sociedade Civil, em conjunto com outros atores sociais, agindo como agente catalisador. Tendo em vista o paradigma da Carta Apostólica Octogesima Adveniens, dever-se-ia privilegiar o segundo modelo. A ênfase desse acompanhamento deve ser colocada naquilo que é próprio do Estado, ou seja, a promoção dos Direitos Fundamentais. Quais ações do executivo ou projeto de leis no legislativo garantem e promovem os Direitos afirmados na Pacem in Terris, no campo social, econômico, civil e político, como analisado anteriormente?

Por fim, a título de conclusão deve-se enfatizar mais uma vez a contribuição significativa que a Pastoral Político Social tem dado para a construção de uma Sociedade mais justa e fraterna no Brasil. Essa Pastoral, em sua especificidade, bem concretiza uma dimensão fundamental da Missão confiada por Cristo à Sua Igreja.

